
inas Gerais -  
PARECER Nº 130/2022

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso
Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame DO PROJETO DE LEI Nº
7785/2022-“ALTERAO CAPUT DO ARTIGO 2º E ACRESCENTAO INCISO XI AO ARTIGO
2º DA LEI MUNICIPAL Nº 5.106, DE 2011, QUE “DISPÕE SOBRE AS NOMEAÇÕESPARA
CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS, NO ÂMBITO DO PODER
EXECUTIVO E LEGISLATIVOMUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento interno desta Casa, combinado
com o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposiçõesque lhe são apresentadase,
à esta Comissão de Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe,
são apresentadase, à esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente,nos
termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as proposições referentesàs matérias destar:;
natureza que trata este referido Projeto de Lei. Ny

151'a
O Projeto de Lei 7785/2022 tem como objetivo alterar o caput do artigo 2º da LeiÉÉ

Municipal nº 5.106, de 2011 para incluir a vedação da nomeação para cargos em comissão ou:
funçãogratificada, no âmbito dos órgãos do Poder Executivo, Legislativo e Autarquias dos
município de Pouso Alegre, os cidadãos enquadrados nas seguintes hipóteses: os que forem*
condenados em decisão transitada em julgado, por praticarem crimes de violência contra.
crianças, adolescentes, idosos e pessoas com deficiência, desde a decisão até o comprovado.:
cumprimento integral da pena.” E

A autoria do projeto de lei é do vereador: Dr. Edson.

A justificativa atesta que é preciso assegurar a execução de leis de combateà violência -:É
e o incremento de políticas públicas já que tais elementos são sustentáculos imprescindíveis para o:
processo de transformação do pensamento e proteção daqueles que são vítimas da violência., e evitar%

também que os agressores tenham uma sensação de impunidade, pois eles podem se aproveitar do
funcionamento parcial de órgãos públicos ou da falta de outras punições para cometerem violências e

outras violações de direitos.

A legislação que trata do assunto diz, a partir da ConstituiçãoFederal em seus
arts. 30 e 39, in verbis que:

Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local; IX -

promovera proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação
e a ação fiscalizadora federal e estadual.

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente:
I- legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de

competência do Município;



    
A iniciativa por parte do vereador está amparada no artigo 44 da Lei Orgânica do

Município c/c o artigo 54, I, do Regimento Interno da Câmara Municipal que prevê:

“ Art. 44. A iniciativa de lei cabe a qualquer vereador ou Comissão da Câmara,
ao Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos previstos nesta Lei. Art. 54. São

atribuições do Plenário, entre outras, as seguintes:

I — elaborar as Leis Municipais sobre matérias de competência do Município,
consoante disposto no Art. 39 da Lei Orgânica Municipal;

O Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer FAVORÁVEL,
para o regular processo de tramitação do Projeto de Lei 7785/2022, para ser para ser submetido
à análise das “Comissões Temáticas” da Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária à

tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não forma constatados obstáculos legais à

tramitação do aludido Projeto de Lei.

Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Projeto de Lei nº 7785/2022 cumpriu
as condições legais no que tange à competência e à iniciativa.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 7785/2022, a Comissão verificou que a

proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA
PARECER FAVORAVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser
apreciado pelo Plenário desta Edilidade. E o nosso parecer.

Pouso Alegre, 27 de junho de 2022.
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